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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 337/2023

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Iguaçuense de Sipalki-Do 
Dragão Dourado com sede no município de Foz do Iguaçu

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Iguaçuense de Sipalki-Do Dragão Dourado com 
sede no município de Foz do Iguaçu. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 02, de maio de 2023.

 

 

Matheus Vermelho

Deputado(a) Estadual

 

JUSTIFICATIVA

 

A Associação Iguaçuense de Sipalki-Do Dragão Dourado, com sede no município de Foz do Iguaçu tem realizado um 
extraordinário trabalho no fomento das atividades esportivas no Estado. 

Em razão da sua relevância comprovada na promoção do esporte, já recebeu, inclusive, o título de utilidade pública no 
Município de Foz do Iguaçu. 

Pela sua importância nas atividades esportivas, solicita-se o apoio de todos os parlamentares para a concessão do 
Título de Utilidade Pública Estadual a respeitável e admirada instituição.

1 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DEPUTADO MATHEUS VERMELHO
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DECLARAÇÃO Nº 275/2023

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação de Iguaçuense de Sipalki-Do Dragão Dourado, sem fins 
lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 31.394.649/0001-68, com sede na Rua Natal, Nº 82, bairro Itaipu C, 
CEP: 85870-230, cidade Foz do Iguaçu, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os 
documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 02 de maio de 2023. 

 

 

Matheus Vermelho

Deputado Estadual

DEPUTADO MATHEUS VERMELHO

Documento assinado eletronicamente em 02/05/2023, às 13:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 275 e o 

código CRC 1A6E8E3A0C3A8FA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO IGUACUENSE DE SIPALKI-DO DRAGAO DOURADO
CNPJ: 31.394.649/0001-68 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:22:38 do dia 03/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/08/2023.
Código de controle da certidão: D7DD.B206.3BAA.D12A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO IGUACUENSE DE SIPALKI-DO DRAGAO DOURADO

CNPJ Nº: 31.394.649/0001-68

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO IGUACUENSE DE
SIPALKI-DO DRAGAO DOURADO ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS
PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 01/07/2023, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 0992.UIVD.7143
Emitida em 02/05/2023 às 10:09:36

Dados transmitidos de forma segura.







































ESTADO DO PARANÁ

LEI Nº 4.881, DE 4 DE AGOSTO DE 2020.

Declara de Utilidade Pública a "Associação
Iguaçuense de Sipalki-do Dragão Dourado".

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:

.P<ib!icado em.o9JO g /2Jt)Jl
D!0r. Oficlal do Munlclpto
IN' 3 5?>'1Ptg._:2._~~_
I - '. - ' "

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, nos termos da Lei Municipal nO2,643, de 3 de
setembro de 2002, a "Associação Iguaçuense de Sipalki-do Dragão Dourado".

Art. 2º A entidade referida no art. IQ deverá apresentar ao Chefe do Poder Executivo
Municipal, até 30 (trinta) de abril de cada ano, relatório circunstanciado dos serviços prestados à
coletividade no ano precedente.

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal, no prazo de 30 (trinta)
dias a contar da data de seu recebimento, cópia do relatório circunstanciado.

Art. 3º Será objeto de Lei revogando os efeitos da declaração de Utilidade Pública
concedida à entidade, quando:

I - deixar de cumprir a exigência do art. 2º desta Lei;

11 - substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar serviços nestes compreendidos ou
quando solicitados pela municipalidade, salvo este último por justo motivo;

111 - alterar sua denominação e, dentro de 30 (trinta) dias contados da averbação no Registro
Público, deixar de enviar a mesma à Câmara Municipal para tomar-se objeto de nova lei;

IV - eleger nova diretoria após esta declaração de Í1tilidade pública e deixar de comprovar a
idoneidade moral de seus novos diretores. ":

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 4 de agosto de
2020.

Fra~~rasileiro
Prefeito Municipal

8-9-'
Eliane Dávilla Sávio
Secretária Municipal
da Administração

Antônio Ap
Secretário u
de Esporte e
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INFORMAÇÃO Nº 9303/2023

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 2 de maio de 2023 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 337/2023.

 

 

Curitiba, 2 de maio de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373 

 
 

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 02/05/2023, às 15:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9303 e o 

código CRC 1B6B8B3D0F5E3DF
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INFORMAÇÃO Nº 9494/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 8 de Maio de 2023.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 08/05/2023, às 18:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9494 e o 

código CRC 1C6B8D3A5C7C9BE
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INFORMAÇÃO Nº 9495/2023

Projeto de Lei n°:337/2023

Interessado: ASSOCIAÇÃO IGUAÇUENSE DE SIPALKI-DO DRAGÃO DOURADO

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, Maio de 2022 a Maio de 2023, 
assinado pela diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis à coletividade.

 

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 08 de Maio de 2023.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 08/05/2023, às 18:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9495 e o 

código CRC 1A6E8E3B5F8D0DF
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ASSOCIAÇAO IGUAÇUENSE DE SIPALKI DO  
                      DRAGAO DOURADO   CNPJ 31.394.649/0001-68 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES ENTRE MAIO DE 2022 E MAIO DE 2023 DA ACADEMIA DE SILAKI 

DO DRAGAO DOURADO 

 

O PRESENTE RELATÓRIO APRESENTA AS ATIVIDADES REALIZADAS PELA ASSOCIAÇÃO 

IGUAÇUENSE DE SIPALKI DO DRAGAO DOURADO NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 

MAIO DE 2022 E MAIO DE 2023 NO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU.  

 

CONFORME AS IMAGENS A SEGUIR FORAM REALIZADAS INÚMERAS ATIVIDADES 

COMO AULAS, OFICINAS E PARTICIPAÇÕES EM CAMPEONATOS REGIONAIS E ATÉ 

INTERNACIONAIS EM RAZÃO DA ASSOCIAÇÃO ESTAR LOCALIZADA NA REGIÃO DE 

FRONTEIRA COM A ARGENTINA E PARAGUAI.  

 

AS ATIVIDASDES OFERTARDAS PELA ASSOCIAÇÃO ACONTECERAM NOS BAIRROS ITAIPU 

C E PORTO BELO, ATENDENDO QUASE 100 (CEM) PESSOAS DE 05 A 45 ANOS.  

 

TAIS AÇÕES SÃO FUNDAMNETAIS PARA TODA A COMUNIDADE LOCAL, POIS 

INDISCUTIVELMENTE CONTRIBUEM PARA O BEM ESTAR SOCIAL DE TODOS BEM COMO 

PARA A SAÚDE PÚBLICA, NA MEDIDA EM QUE INCENTIVA O DESENVOLVIMENTO DE 

HÁBITOS SAUDÁVEIS POR MEIO DO ESPORTE.  

 

A SEGUIR SEGUE ALGUMAS IMAGENS DAS ATIVIDADES REALIZADAS.  
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INFORMAÇÃO Nº 9974/2023

Autor: DEPUTADO MATHEUS VERMELHO

Interessado: ASSOCIAÇÃO IGUAÇUENSE DE SIPALKI-DO DRAGÃO DOURADO

Projeto de Lei n°: 337/2023 

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 29 de Maio de  2023.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 29/05/2023, às 13:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9974 e o 

código CRC 1B6D8B5A3B7D7BD
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DESPACHO - DL Nº 6425/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 01/06/2023, às 17:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6425 e o 

código CRC 1B6C8A5D3A7B7EA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2497/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 337/2023

 

Projeto de Lei Nº 337/2023                                             

AUTORIA: DEPUTADO MATHEUS VERMELHO

 

 

Concede O Título De Utilidade Pública À Associação Iguaçuense de 
Sipalki-Do Dragão Dourado Com Sede No Município De Foz Do Iguaçu.

EMENTA: DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA – LEI Nº 
17.826/2013 – REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER 
FAVORÁVEL.

 

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Matheus Vermelho, objetiva conceder Título de Utilidade Pública à 
Associação Iguaçuense de Sipalki-Do Dragão Dourado, com sede no Município de Foz do Iguaçu.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Prefacialmente, o artigo 41 do Regimento Interno Assembleia Legislativa do Estado do Paraná (RIALEP) atesta as 
competências desta Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) para emitir parecer quanto à constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter estrutural das proposições.

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a iniciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no artigo 162, inciso I e 
§1º do RIALEP. Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65, estabelece 
regra assemelhada que inclusive delineou a do RIALEP.
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O Projeto de Lei em questão tem por finalidade conceder Título de Utilidade Pública à Associação Iguaçuense de 
Sipalki-Do Dragão Dourado, com sede no Município de Foz do Iguaçu.

Para que o título de utilidade pública seja concedido devem ser cumpridos todos os requisitos exigidos pela Lei 
Estadual 17.826/2013. Assim, faz-se necessário, nesse momento, adentrar ao mérito da preposição, o que é permitido 
à CCJ no caso específico das concessões de Título de Utilidade Pública, em consonância ao disposto no artigo 41, 
inciso VII, letra “g”, do RIALEP:

Depois de acurada análise, pode-se afirmar que o Projeto preencheu os requisitos da Lei Estadual nº 17.826/2013, 
quais sejam:

• Entidade sem fins lucrativos; 

• finalidade; 

• não remuneração de seus membros; 

• destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere; 

• documentos de regularidade; 

• relatório de atividades.

No mais, a instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada e registrada há mais de um 
ano, possuindo a finalidade de desenvolver atividades esportivas (arte marcial), nos termos de seu Estatuto. 

A instituição cumpre, assim, os requisitos exigidos pelo artigo 1º, incisos I, II e III da Lei Estadual nº 17.826/2013: 

 

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que comprovarem 
preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo Estatuto: 

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou que exerça 
atividades com representação no Estado, com ato constitutivo registrado; 

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano; 

III – finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa científica, de 
esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que comprovado o interesse público 
das atividades desenvolvidas, prestando serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à 
coletividade nos termos do respectivo Estatuto.

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também se encontram devidamente 
reguladas pelo Estatuto Social.
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Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Assim, resta evidenciado que o Projeto de Lei dá o devido cumprimento às regras constitucionais e legais exigíveis.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como, por preencher os requisitos exigidos pela Lei Estadual nº 17.826/2013.

 

Curitiba, 12 de junho de 2023

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Relatora

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 14/06/2023, às 14:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2497 e o 

código CRC 1D6D8F6D7D6A2DD

3 / 3


